
Ministro nega liminar a militar acusado de crime sexual

O ministro Carlos Ayres Britto, do Supremo Tribunal Federal, negou o pedido de liminar no Habeas
Corpus do tenente-coronel do ExÃ©rcito L.C.F.P., condenado pelo Superior Tribunal Militar (STM) a
15 meses de prisÃ£o por violaÃ§Ã£o ao artigo 235 do CÃ³digo Penal Militar. O dispositivo tipifica
como crime “praticar, ou permitir o militar que com ele se pratique ato libidinoso, homossexual ou
nÃ£o, em lugar sujeito Ã  administraÃ§Ã£o militar”.

A defesa do tenente-coronel pretendia suspender a execuÃ§Ã£o da sentenÃ§a do STM atÃ© o
julgamento do mÃ©rito do Habeas Corpus no STF. Sustentou que a condenaÃ§Ã£o Ã© nula, pois teve
como fundamento exclusivo informaÃ§Ãµes prestadas pelos depoentes na fase inquisitorial e na
condiÃ§Ã£o de testemunhas, sem a ressalva do direito constitucional ao silÃªncio (artigo 5Âº, inciso
LXIII).

A defesa ainda alegou que que as declaraÃ§Ãµes nÃ£o foram ratificadas em juÃzo e que as provas ilÃ
citas foram utilizadas somente para embasar a condenaÃ§Ã£o do tenente-coronel.

Para o ministro Ayres Britto, “a leitura do aresto (decisÃ£o) recorrido parece, Ã  primeira vista,
desmentir a alegaÃ§Ã£o de que a condenaÃ§Ã£o teria como fundamento exclusivo os depoimentos
prestados pelos acusados na fase inquisitorial”.

Segundo ele, “o referido julgado ainda faz referÃªncia a depoimentos prestados, em juÃzo, por outros
quatro militares e por uma civil, ex-namorada de um dos acusados”. O ministro observou, ainda, que
hÃ¡ referÃªncia a “outros depoimentos prestados por testemunhas em juÃzo que, no entender do voto
condutor do acÃ³rdÃ£o, contribuiriam para validar as provas colhidas no InquÃ©rito Policial Militar”.

“Nesse contexto, tenho por ausentes os pressupostos necessÃ¡rios Ã  concessÃ£o da medida liminar
requerida, reservando-me a um exame mais aprofundado do mÃ©rito da impetraÃ§Ã£o quando de seu
julgamento definitivo”, decidiu Ayres Britto. O ministro solicitou informaÃ§Ãµes ao STM e determinou
a remessa do processo Ã  Procuradoria-Geral da RepÃºblica, que emitirÃ¡ parecer sobre o caso. (STF)
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